
Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda

 
   
 
OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 715/2023/MTE

  
 

Brasília, 19 de dezembro de 2023.

Às entidades formadoras de Aprendizagem Profissional,
 
Assunto: Indisponibilidade Temporária de Serviços da Aprendizagem no portal gov.br.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 46958.200030/2023-19.

 

Prezados (as) Senhores (as),

 

1. Vimos por meio deste comunicar que, a partir do dia 8 de janeiro de 2024, todos os serviços
relacionados à política pública relacionados a aprendizagem profissional disponíveis no portal gov.br, ficarão
temporariamente indisponíveis, voltando a ficarem disponíveis em 1° de fevereiro de 2024.

2. A indisponibilidade destes serviços se dá em virtude da iminência da publicação da nova
portaria que dispõe sobre a aprendizagem profissional, o Cadastro Nacional de Aprendizagem Profissional e
o Catálogo Nacional da Aprendizagem Profissional. A atualização é necessária para adequação do sistema às
novas regras estabelecidas pela referida portaria, visando assegurar a eficiência e conformidade com as
normativas em vigor.

3. Durante esse período, trabalharemos para efetuar as adequações sistêmicas exigidas e garantir
que, tão logo as alterações sejam implementadas, os serviços estejam prontamente restabelecidos.

4. Contamos com a compreensão e colaboração de todos os envolvidos neste processo.
Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais e nos comprometemos a manter todos
informados sobre o andamento deste procedimento.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

MAGNO LAVIGNE

Secretário de Qualificação, Emprego e Renda

 

Documento assinado eletronicamente por Magno Rogerio Carvalho Lavigne , Secretário(a) de
Qualificação e Fomento à Geração de Emprego e Renda, em 19/12/2023, às 16:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=1107566&crc=DE2D6322, informando o
código verificador 1107566 e o código CRC DE2D6322.
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